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D E C R E T O N.° 14.933, D E 9 D E ABRIL D E 1980 

A-itoriza a doação de veículos usados às entidades que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U ^ J O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1." — F i c a m autor izadas, em de fer imento aos pedidtas das en
t idades, objeto dos processos abaixo d iscr iminados , as doações dos veículos usa 
dos, p c r t e x e i i t e s ao vatrímòrio de várias Secretar ias de Estado e declarados 
excederues pe la D E M I T A , da Coordenadoría d a Administração de M a t e r i a l , d a 
Secre tar ia da Adrnuiis;ração: 

I — pertencente à Secre tar ia da Promoção Soc i a l : 
&) Actrrin.Wi.rgçãc Super ior da Secre tar ia e da Sede; 

1 — Conse lho Socia± o a Comun idade de Tatuí — C O . S . C . — T a t u l 
— G E — Í45-7C — V a r i a n t — m a r c a Vo lkswagen, ano de fabricação 1913 — 
enassi B V — 154.756 — F I — 5182; 

I I — pertencentes ao Gab ine t e do Gove rnado r : 
a) Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento ; 
1 — Associação do L a r São José — Itápolis — S I P — 2994-79 — V a 

r i a n t — m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 1972 — chass i B V — 124.739 —. 
P I — 2915; 

2 — Cent ro Espírita "Discípulos de J e s u s " — Penápolis — S I P — 
1691-79 — V a r i a n t — m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 1972 — chass i B V 
— 124.728 — P I — 2920; 

3 — L a r Esperança — C as a B r a n c a — G E — 4314-79 — V a r i a n t — 
m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 1972 — chass i B V — 124.729 — P I — 2921; 

4 — Sociedade Benef icente " C a s a d a Esperança" — C a p i t a l — G G 
— 374-80 — V a r i a n t — m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 1973 — chass i 
B V — 170.920 — P I — 4899; 

I I I — pertencente à Secre tar ia da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecno log ia : 

a) Administração Super io r da Secre tar ia e da Sede; 

1 — Igre ja Evangélica B a t i s t a de Ib i t inga — Ib i t inga — G G — 
1668-80 — Sedan — m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 1S74 — chass i B J 
— 048.794 — P I — 074. 

A r t i g o 2.o — A Sec . i3ta . ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propriedade r e l a 
tivos os veículos ora doados. 

A r t i g o 3.° — O prazo pa ra uso dos veículos é de u m ano a p a r t i r 
da publicação, quando as donatárias poderão dispor deles sem qualo.uer formal idade. 

A r t i g o 4.° — As doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 
se os veículos a que se refere o art igo 1.° não forem ret irados dentro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de a b r i l de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 
Osvaldo Palma, Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecno log ia 
W a d i h Heíu, Secretário da Administração 
Rubens V a z da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Calim Eid, Secretário de Estado-Che fe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de ab r i l de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.919, D E 8 D E A B R I L D E 1980 

Dispõe sobre a reclassificação de Unidades Sanitárias da Coordenadoría de 
Saúde da Comunidade 

Retificação 

A r t i g o 1.° — 
I I — 
onde se lê: Parágrafo único — As unidades que se refere . . . 
l e ia -se : Parágrafo único — A s unidades a que se reíere . . . 

Gabinete do Secretário 
Resolução CC 21, de 9-4-80 

Dá nova redação ao artigo 2.o e parágrafo 
único da Resolução C C , n.o 31, de 20 de 
abril de 1979 e dá providências correlatas 

O Secretário de Es tado-Che fe da C a s a 
C i v i l , no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento n a alínea «r » , do inc iso I I I , do 
ar t i go 121, do Decreto 14.050, de 4 de o u t u 
bro de 1979, resolve; 

A r t i go l .o — O art igo 2.o e parágrafo 
único da Resolução C C 31, de 20 de abr i l de 
1979, passam a v igorar com a seguinte re 
dação: 

«Artigo 2.o — Aos funcionários e s e rv i 
doras abrangidos por esta resolução será 
a rb i t r ada a gratificação a que se refere o 
«caput» do art igo 395, do Decreto 42.850, de 
30 de dezembro de 1963, n a fo rma prev is ta 
n a alínea «m», do inciso I, do art igo 122, 
do Decreto 14.050, de 4 de outubro de 1979. 

Parágrafo único — A gratificação de que 
t r a t a este art igo corresponderá a 10 por c en 
t o da referência 24-A, da Tabe l a III , por 
d i a e m que o funcionário ou servidor for 
convocado e t iver prestado serviço n a j o r 
n a d a n o r m a l de t raba lho a que está su je i 
to » . 

Ar t i go 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação, r e t r oag in 
do seus efeitos a l .o de março de 1980. 

Resolução C C 22, de 9-4-80 

Autoriza o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais para participa

ção em certame 

O Secretário de Estado-Che fe da C as a 
C i v i l , com fundamento no art igo 122, i n c i 
so i , alínea «e» , do Decreto 14.050, de 4 de 
outubro de 1979, resolve; 

A r t i g o l.o — F i c a autorizado, nos te r 
mos do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o a fastamento de func io 
nários ou servidores públicos estaduais, V e 
readores, pa ra pa r t i c i pa r em do I V Congres
so Es tadua l de Vereadores, a ser real izado 
no período de 18 a 22 de maio de 1980, em 
Caragua ta tuba — S P . 

A r t i g o 2.o — P a r a obtenção do benefí
cio previsto no art igo anter ior , deverão os 
interessados preencher as condições es ta
belecidas no ar t igo 3.0 do Decreto 52.322, de 
18 de novembro de 1969, a serem ver i f icadas 
por seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências contidas no art igo 5.o 
do referido decreto. 

A r t i go 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

Resolução C C . 23, de 9-4-80 

Autoriza o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais para 

participação em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da C a 
sa C i v i l , com fundamento no art igo 122, i n 
ciso I, alínea «e» , do Decreto 14.050, de 4 
de outubro de 1979, resolve: 

A r t i g o l . o — F i c a autorizado, nos te r 
mos do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de ou 
tubro de 1968, o afastamento de funcioná
rios e servidores públicos estaduais cujas 
at iv idades se v incu l em dire tamente com as 
áreas de fonoaudiologia, fon ia t r ia , f i s ia t r ia , 
neurolog ia , ps iqu ia t r i a , psicologia e ramos 
af ins, p a r a pa r t i c ipa rem do Simpósio In t e r 
nac i ona l de A fas ia , a rea l i zar-se de 16 a 18 
de junho de 1980, nesta Cap i t a l , sob os aus 
pícios da Academ ia B ras i l e i r a de Neuroc i 
rurg ia , d a Associação B r a s i l e i r a de F o n o a u 
diologia e da Academ ia B r a s i l e i r a de Neuro 
log ia . 

A r t i go 2.o — P a r a obtenção do benefí
cio previsto no art igo anter ior , deverão os 
interessados preencher as condições estabele
cidas no art igo 3.o do Decreto 52.322, de 18 
de novembro de 1979, a serem ver i f icadas 
por seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências cont idas no art igo 5.0 
do referido decreto. 

A r t i go 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação. 

Secretarias de Estado 
EASA civil 

Secretário: C A L I M E I D 

Resoluções de 9-4-80 

Autorizando: 

nos termos dos art igos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no 
art igo 40, § 2.o d a Lei Comp lementa r 201, tíe 
9-11-78, bem como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário d a Educação o a fas
tamento de Antónia M a r i n i , Rçj 2.651.904, 
Professor I I I , padrão 45-B, d a E E P G P r o f . 
Hugo M i e l i , d e Pres idente P rudente , d a Se 
cre ta r ia da Educação para . com prejuízo dos 
vencimentos mas sem prejuízo das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços j u n 
to à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de A n h u m a s , de 
25-3 a 31-12-80, prazo no decorrer do qua l 
f i ca obr igada a observar o disposto no a r 
tigo 43 da c i tada L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos art igos 65 e 66 d a Lei 
10.261, de 28-10-68, com fundamente no § 
2.o do art igo 40 da L e i Comp lementa r 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o a fastamento de Car los A l b e r t o Pena t t i , R G 
4.797.936, Professor I I I , padrão 43-A, d a E E 
P S G de A lvares M a c h a d o , e m Alvares M a 
chado, da Secre tar ia da Educação para, com 
prejuízo dos vencimentos mas sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargo, prestar 
serviços jun to à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de A l 
vares M a c h a d o , até 31-12-80, prazo no de
correr do qua l f i ca obr igado a observar o 
disposto n o ar t igo 43 da c i t ada L e i C o m p l e 
menta r ; 

nos termos dos art igos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento da D r a . 
C la r i c e A legre Pe t rama le , R G 4.576.601, Mé 
d ica S a n i t a r i s t a I, padrão 44-A, d a Divisão 
São Pau lo -Sudes te — Cen t ro de Saúde de 
Mauá — do Depar tamento Reg iona l de Saú
de da G r a n d e São Pau lo , d a Coordenadoría 
de Saúde da Comun idade da Secre tar ia d a 
Saúde para , com prejuízo dos vencimentos, 
m a s sem prejuízo das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços jun to à P re f e i tu ra 
M u n i c i p a l d a Estância Balneária de U b a t u b a , 
n o período de 12-2 a 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no 
§ 2.o do art igo 40 da L e i Comp lementa r 
201, de 9-11-78, bem como tendo presente 
o parecer favorável do Secretário d a E d u 
cação, o a fastamento de Conceição A p a r e c i 
da M a r t i n s O a m p a r i — R G 4.486.146 — 
Professor I I I , padrão 43-A da E E P G do 
J a r d i m Estádio, e m Santo André, da Se 
c re ta r i a d a Educação pa ra c om prejuízo dos 
vencimentos mas sem prejuízo das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços 
junto à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Nova Odes-
sa, até 31-12-80, prazo no decorrer do qual 
f ica obr igada a ouservar o disposto no a r t i 
go 43 da c i t ada L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no 
§ 2.o do art igo 40 d a L e i Complementar 
201, de 9-11-78, bem como tendo presente 
o parecer favorável do Secretário d a E d u 
cação, o a fastamento de José An ton i o Car los 
D a v i d Chagas — R G 5.009.390 — professor 
III, padrão 43-A, da E E P S G Pro f . Manoe l 
D ias de A l m e i d a , e m P i rac i caba , d a Secre ta 
r i a da Educação para , com prejuízo dos 
vencimentos m a s sem prejuízo das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços j u n 
to à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de P i rac i caba , até 
31-12-80, prazo no decorrer do qual f ica 
obrigado a observar o disposto no art igo 43 
da c i tada L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no 
§ 2.o do art igo 40 da L e i Complementar 
201, de 9-11-78, b s m como tendo presente 
o parecer favorável do Secretário da E d u 
cação, o afastamento de L a i z V a s t h i M a -
nhães N a k a — R G 2.767.074 — Professor 
I I I , padrão 43-A, da E E P S G D o m Duar te 
Leopoldo, n a Cap i t a l , da Secre tar ia da E d u 
cação, p a r a com prejuízo dos vencimentos 
mas sem prejuízo das demais vantagens de 
seu -cargo, prestar serviços j un t o à P re f e i 
t u r a M u n i c i p a l de Reg is t ro , a p a r t i r de 12 

de março e até 31 de dezembro de 1980, p r a 
zo no decorrer do qua l f i ca obr igada a ob
servar o disposto no art igo 43 da c i tada L e i 
Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no a r 
t igo 40, § 2.o da L e i Complementar 201, de 
9-11-78, bem como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário da Educação, o 
afastamento de M a r i a José de Carva lho S c a -
mi l l o — R G 4.131.221 — Professor I I I , p a 
drão 43-A, d a E E P G D r . Pompélio M e r c a 
dante, de Jaeare i , da Secre tar ia da E d u c a 
ção para , com prejuízo dos vencimentos mas 
sem prejuízo das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à Pre f e i tura 
M u n i c i p a l de Cruze i ro , até 31-12-80, prazo 
no decorrer do qua l f i ca obr igada a observa i 
o disposto no art igo 43 da c i tada L e i C o m 
plementar ; 

c om fundamento nos artigos 65 e 66 d a 
L e i 10.261, de 28-10-68, e 40, § 2.o da L e i C o m 
plementar 201, de 9-11-78, bem como tendo 
presente o parecer favorável do Secretário 
da Educação, o a fastamento de S i l v i a M a r i a 
Proença de O l i v e i r a — R G 3.612.125 — P r o 
fessor I I I , S Q C - I I do Q S E , padrão 43-A, 
d a Esco la Es tadua l de l .o G r a u Prof . O r o -
s imbo M a i a , em Camp inas — l . a Delegacia 
de Ens ino e Divisão Reg i ona l de Ens ino de 
Camp inas , p a r a com prejuízo dos v e n c i n e n -
tos, mas sem o das demais vantagens do 
cargo, prestar serviços j un t o à Pre f e i tura 
M u n i c i p a l de I t ap i ra , até 31-12-80, prazo no 
decorrer do qua l f i ca obr igada a observar 
o disposto n o art igo 43 da c i tada L e i C o m 
p lementar ; 

nos termos do art igo 68 da L e i 10.261, 
de 28-10-68, observado o disposto no D e 
creto 52.322, de 18-11-69, bem como tendo 
presente, o parecer favorável do Secretário 
d a Educação, o a fastamento de Cle ide S a n 
tos Cos ta B i a n c a r d i — R G 1.130.231 — 
Professor I I I , padrão 43-A, da E E P G Prof. 
F ranc i sco Antunes , de B a u r u , d a Secretar ia 
da Educação para , com prejuizo dos venc i 
mentos mas sem prejuízo das demais van ta 
gens de seu cargo, frequentar Curso de Pós 
Graduação junto a Esco la de Comunicações 
e Artes da Univers idade de São Paulo , de 
26-4 a 31-12-80, prazo no decorrer do qual 
f i ca obr igada a observar o disposto no a r t i 
go 43 da c i tada L e i Complementar ; 

nos termos do art igo 68 da L e i 10.261, 
de 28-10-68, observado o disposto no D e 
creto 52.322, ae 18-11-69, com fundamento 
nos artigos 40 e 41, I I I , § 3.o, da L e i C o m 
p lementar 201, de 9-11-78, o afastamento 
de R u y M a r t i n s de Godoy — R G 3.818.821 
— Professor I H (Educação Física — Stção 
Mascu l i na ) , S Q C - I I — Q M , padrã. 43-A, 
da E E P S G Plínio Barre to , n a Cap i t a l , da 
Secre tar ia da Educação para , com prejuízo 
dos vencimentos mas sem prejuízo das de
mais vantagens de seu cargo, frequentar 
curso de aperfeiçoamento «no campo de or 
ganização e realização do esporte de massas 
e de lazer, da formação de professores de 
Educação F i s i c a e de promoções esportivas» 
— n a República Federa l da A l e m a n h a — no 
período de l . o - l l - 7 9 a 31-3-81: 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento do be l . 
Domingos Rob i lo t ta , R G 324.978, P r o c u r a 
dor do Estado, Nível I I , padrão 49-D, da 
P rocurado r i a G e r a l do Estado, da Secre ta 
ria d a Justiça para , sem prejuízo dos ven
cimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à Secretar ia 
do Inter ior , até 31-12-80. f icando, em c o n 
sequência, cessado seu afastamento jun to 
ao Gab ine te do Secretário da A d m i n i s t r a 
ção; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento nos 
art igos 40 e 41, da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o afastamento de José Pau lo S ique i ra F i 
lho R G 1.500.504, Professor I, padrão 54-D 
efetivo, d a E E P G República da Bolívia, n a 
Cap i t a l , da Secretar ia d a Educação pa ra 
sem prejuízo oos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços do

centes j un t o ao Parque de Ma t e r i a l Ae ro 
náutico de São Paulo , du Ministério da Ae 
ronáutica, até 31-12-80, prazo no decorrer 
c/o qua l f i ca obrigado a observar o dispos
to no art igo 43 da c i tada L e i C o m p l e m e n 
t a r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68 e de conformidade com 
o art igo 14, parágrafo 2.o, da L e i 985, de 
26-4-76, o afastamento de M a r i n a Te reza 
Casagrande Fanes , R G 6.124.220, E s c r i t u 
rário padrão 17-A, do S Q C - I I I , do G a b i n e 
te dò Secretário, Divisão Reg iona l de P r o 
moção Soc ia l de Marília, d a Secre tar ia da 
Promoção Soc ia l para , sem prejuízo dos v e n 
c imentos e das demais vantagens de seu ca r 
go prestar serviços jun to à Fundação E s 
tadua l do B e m Es ta r do Meno r — F E B E M 
SP . , até 31-12-80; 

nos termos do art igo 67 da L e i 10.261, 
d í 28-10-68, combinado com a cláusula I I I , 
i t em 7, do convênio f i rmado entre a Secre 
t a r i a da Saúde, Facu ldade de Saúde Pú
b i c a e a Associação Hosp i t a l de Co t i a , o 
afastamento do D r . An ton i o Car los D a v i 
l a R G 5.055.233, Médico San i t a r i s t a I, p a 
drão 44-A, da Divisão São Pau l o -No r t e -
Oeste — Cent ro de Saúde de B a r u e r i do 
Depar tamento Reg iona l de Saúde da G r a n 
de São Pau lo , da Coordenadoría de Saúde 
tít Comunidade d a já menc ionada Secre ta 
ria para , sem prejuizo dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, pres
tar serviços junto ao Centro de Saúde-Es-
cola de Cot ia , até 31 de dezembro de 1980; 

nos termos do art igo 68 da L e i 10.261, 
de 28-10-68, observado o disposto no D e 
creto 52.322. de 18-11-69, o afastamento do 
D r . Marcos M a r t i n s Amatuzz i , R G . . . . 
1.719.938, Médico Assistente, padrão 52-D, 
dc Hosp i t a l das Clínicas da Facu ldade de 
M e d i c i n a d a Univers idade de São P a u l o 
para , sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, porém sem 
quaisquer outros ônus pa ra o Estado, p a r t i 
c ipar do Curso «Philosophy of the K n e e 
W i t h Hugston», e m Co lumbus — Geórgia, 
nos Estados Un idos da América do Norte 
e v is i tar outros centros médicos de especia
l idade, naquele país. no período de 10 de 
a b r i l a 9 de maio de 1980; 

nos termos do art igo 15, I da L e i 500, 
de 13-11-74 e com fundamento no art igo 
42-A, da L e i Complementar 201, de 9-11-78, 
que lhe foi acrescentado pela L e i Comp l e 
mentar 217, de 2-7-79, bem como tendo 
presente o parecer favorável do Secretário 
da Educação, o a fastamento de Cecília G a -
lhego Rosa , R G 5.308.512, Professor I, p a 
drão 38-A, da E E P G «Prof. A d m a r A n t o 
n io Prado», n a Cap i ta l , d a Secre tar ia d a 
Educação para , sem prejuízo dos salários e 
das demais vantagens de sua função-ativl-
dade, prestar serviços jun to à P r e f e i tu ra 
M u n i c i p a l de I tapet in inga , a pa r t i r de 21 de 
março e enquanto seu cônjuge estiver no 
exercício do cargo de Prefe i to do referido 
município, prazo no decorre i do qua l f i ca 
obr igada a c u m p r i r o disposto no art igo 43 
da c i t ada L e i Comp lementa r ; 

nos termos do art igo 15, I, da L e i 500, 
de 13-11-74. o afastamento de Rubens T u -
pinambá, R G 11.413 307, A u x i l i a r de R e 
cepções, padrão 14-A, do S Q F - I I - Q C C p a 
ra , sem prejuízo dos salários e das demais 
vantagens de sua função-atividade, prestar 
serviços jun to ao F u n d o de Assistência Só
c i a , do Palácio do Governo, até 31-12-80. 

Cessando o a fastamento de R i ca rdo N o 
gueira, R G 4.433.421, A u x i l i a r de Recepções, 
padrão 14-A, temporário, do S Q F - I I - Q C C , 
jun to ao F u n d o de Assistência Soc ia l do 
Palácio do Governo . 

Considerando autorizado, nos termos do 
art igo 68, da L e i 10.261, de 28-10-68, c om 
fundamento nos artigos 10 e 41, III* da L e i 
Complementar 201, de 9-11-78, o a fas tamen
to de D i l ea Zano t t o Man f i o , R G 2.258.749, 
Professor I I I , padrão 45-A. da E E P S G . " D r . 
C lybas P i n t o F e r r a z " , de Assis, da Secreta
r i a da Educação quando, sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, porém sem quaisquer outros ônus pa ra 
o Estado, apresentou defesa de Tese na U n i 
versidade de Padova — Itália, no período 
de 1-2 a 8-3-80. 

Dispensando: 

a pedido, nos termos do art igo 59, I, 
§ l.o, i t em 1, da L e i Comp'en-.entar 180, de 
12-5-78, Cicero F i le to , R G 6.664.914. a d m i 
t ido em caráter temporário, p a r a exercer 
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